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Quinta-feira  

Fevereiro é um mês de carnaval,  
mas também de luta! 

A próxima reunião da Mesa 
Nacional de Negociação Perma-
nente (MNNP) já está agendada, 
juntamente com toda a nossa pro-
gramação de datas-chave para 
articularmos nossas atividades 
coletivamente, mobilizando nos-
sas bases e alinhando o debate 
político. 

No dia 22/02, é crucial 
estarmos unidos para promover 
o Dia de Luta pela Educação, 
visto que ocorrerá uma impor-
tante reunião da Mesa de Nego-
ciação de Carreira, abordando a 
desvalorização da carreira e a 
redução dos salários de todos os 
profissionais (servidores técni-
co-administrativos em educa-
ção, docentes do magistério su-
perior, da educação básica, téc-
nica e tecnológica) que fazem 
parte da educação federal. Já 
estão marcados manifestações, 
paralisações e debates em todo 
o país. 

No dia 26/02, o Fonasefe e 
convidados irão realizar uma 

transmissão ao 
vivo como prepa-
ração para a reu-
nião da Mesa Na-
cional de Negoci-
ação Permanente 
(MNNP), visando 
fornecer mais de-
talhes sobre as 
nossas reivindica-
ções apresentadas 
na contraproposta 
de reajuste salari-
al para 2024, di-
vulgada em 31 de 
janeiro. Sua parti-
cipação é funda-
mental nessa etapa de troca de 
informações. 

E por último, mas não me-
nos importante, o dia 28 de feve-
reiro é uma data decisiva para a 
Campanha Salarial de 2024, com 
mais uma reunião na Mesa Naci-
onal de Negociação Permanente 
(MNNP) para recebermos a res-
posta do governo federal. Para 
isso, os grupos representativos 

dos servidores públicos federais 
contam com a contribuição da 
base; pretendemos organizar ma-
nifestação nas redes sociais e nas 
ruas como demonstração da nos-
sa força e da importância de nos-
sa reivindicação. Você está con-
vocado(a) a participar do "Dia 
Nacional de Luta com Paralisa-
ção dos Servidores Públicos". 

Fonte: Condsef 

 

Saúde da classe trabalhadora é 
debatida no Fórum das Centrais 

 

Criado em 2010, o fórum é um espaço de 
articulação composto pelos secretários e 

secretarias de saúde das centrais sindicais 
 

Matéria completa em cut.org.br/noticias 

https://www.cut.org.br/noticias/saude-da-classe-trabalhadora-e-debatida-no-forum-nacional-das-centrais-sindicais-0bd5
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Veto do STF a demissão imotivada de trabalha-
dores públicos fortalece democracia 

 
O Supremo Tribunal Fede-

ral (STF) decidiu, por maioria 
dos votos, nesta quinta-feira (8), 
que a demissão de empregados 
públicos concursados só pode 
ocorrer com motivação. A deci-
são alcança trabalhadores con-
cursados de empresas públicas e 
sociedades de economia mista, 
como o Banco do Brasil e Caixa 
Econômica Federal, Petrobras e 
Eletrobras. A decisão será válida 
a partir da publicação da ata do 
julgamento. 

Para a presidenta da Con-
traf-CUT, Juvandia Moreira, “a 
decisão do STF é uma conquista 
histórica do movimento dos tra-
balhadores bancários. Pela rele-
vância do assunto, a Contraf par-
ticipou de todo o processo na 
Justiça, com a assessoria sindical 
e jurídica possível”. 

A Central Única dos Traba-
lhadores (CUT) também faz parte 
da ação, como amicus curiae, ou 
seja, parceira na ação – mesmo 
status da Contraf-CUT. Juvandia 
explica que “o interesse nesse 
tema por parte do movimento sin-
dical como um todo é grande, 
porque se trata de uma questão 
trabalhista estrutural para o setor 
público, que alcança os funcioná-
rios de todas as estatais”. 

A inconstitucionalidade da 
demissão sem motivação, con-
forme avaliação de Juvandia, que 
também é vice-presidenta da 
CUT Nacional, é também decisi-
va para o bom funcionamento do 
Governo Federal. “O Estado pre-
cisa de instituições fortes para 
cumprir suas funções, e a garan-
tia de que o trabalhador público 
não vai ser vítima de abusos ou 

perseguição política é uma das 
condições para a estabilidade das 
estatais, que são decisivas para a 
execução de políticas públicas”. 

A dirigente ressalta que, “no 
caso dos bancos públicos, como 
BB e Caixa, a boa atuação, com 
bases republicanas, é uma das ba-
ses do crescimento econômico, 
em especial pelo financiamento de 
programas sociais, como a agri-
cultura familiar e investimentos 
habitacionais, que estimulam a 
cadeia produtiva, gerando empre-
go e renda. Nesse contexto, o cor-
po profissional dessas entidades 
tem que ter condições de atuar 
com toda a concentração, sem 
preocupação com risco de perder 
seu emprego sem um motivo.” 

 
O processo 

A ação originária, que cul-
minou com a definição de incons-
titucionalidade da demissão imoti-
vada de trabalhadores público 
(concursados contratados pela 
CLT), foi movida por trabalhado-
res do BB, em 2012, no Ceará. 
Aprovados em concurso, em 
1997, eles foram demitidos de 
forma sumária pela direção do 
banco. 

A decisão do STF foi pro-
nunciada como resposta ao Recur-
so Extraordinário 6878267 (Tema 
de Repercussão Geral 1022), in-
terposto pelos funcionários do 
BB, e invalida acórdão do Tribu-
nal Superior do Trabalho (TST), 
que definia que a “despedida de 
empregados de empresa pública e 
de sociedade de economia mista, 
mesmo admitidos por concurso 
público, independe de ato motiva-
do para sua validade”. 

Com o resultado do julga-
mento, não somente o BB, mas 
todas as empresas públicas e soci-
edades de economia mista, como 
Caixa, Banrisul, Banco de Brasí-
lia, Petrobras e Eletrobras, entre 
outras, também só poderão demi-
tir trabalhadores quando houver 
motivo para a dispensa, que deve-
rá ser confirmado por processo 
administrativo. Os Correios, ex-
cluídos do acórdão do TST, pela 
sua natureza institucional, já ti-
nham que seguir essa regra mes-
mo antes da decisão do Supremo. 

No julgamento do STF, o 
relator, ministro Alexandre de Mo-
raes, votou contra o recurso, ou 
seja, pela legalidade da demissão 
sem motivo. Ele foi acompanhado 
pelos ministros Gilmar Mendes e 
Nunes Marques. Votaram pela 
inconstitucionalidade os ministros 
Roberto Barroso, André Mendon-
ça, Cármen Lúcia, Cristiano Zanin, 
Edson Fachin e Dias Toffoli. 

O secretário de Assuntos 
Jurídicos da Contraf-CUT, Lou-
rival Rodrigues, afirma que “essa 
vitória ultrapassa as fronteiras 
autos judiciais, nos quais os ad-
vogados, tanto da CUT como da 
Contraf, tiveram atuação exem-
plar”. Lourival pontua, ainda, 
que “essa conquista também é 
fruto de uma organização muito 
grande do movimento dos traba-
lhadores, que teve persistência e 
consistência ao tratar um tema 
importantíssimo para todo o Bra-
sil. Nesse processo, que vem 
desde 2012, também mostramos 
o quanto essa definição é impor-
tante para o país e fortalece o 
estado democrático de direito”. 

Fonte: CUT 


